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Lei n° 916,

de 20 de AGOSTO de  2002.

“Autoriza o município a firmar contrato com a concessionária de energia elétrica para implantar o Programa de Eficientização do Sistema de Iluminação Pública.”

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com a concessionária de energia elétrica com a finalidade de implantar o Programa de Eficientização do Sistema de Iluminação Pública do Município de Rosário Oeste  - MT. 

Art. 2º. A custo de implantação do Programa de Eficientização do Sistema de Iluminação Pública do Município, no valor total de R$ 71.380,31 (setenta e um mil trezentos e oitenta reais e trinta e um centavos) que deverá ser pago pelo município em 37 (trinta e sete) parcelas mensais e consecutivas, a partir da data da assinatura do contrato.

Art. 3º. As despesas decorrentes da implantação do Programa de Eficientização do Sistema de Iluminação Pública do Município, conforme mencionadas no artigo anterior, correrão por conta da Dotação Orçamentária de nº 449051.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação ou afixação.

Art. 23.  Revogam as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 20 de agosto de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT
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